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 Como sugere o título, “ Cidadania no Brasil – o longo caminho ”, a 
obra de Murilo de Carvalho diz respeito ao avanço da cidadania no Brasil, 
enquanto fenômeno histórico. O autor inicia seu trabalho desdobrando a cida-
dania em três dimensões: direitos civis (direito à liberdade, à propriedade e à 
igualdade perante a lei), direitos políticos (direito à participação do cidadão no 
governo da sociedade – voto) e direitos sociais (direito à educação, ao trabalho, 
ao salário justo, à saúde e à aposentadoria). O objetivo geral do autor é demons-
trar que no Brasil não houve um atrelamento dessas três dimensões políticas. 
O direito a esse ou àquele direito, digamos à liberdade de pensamento e ao 
voto, não garantiu o direito a outros direitos, por exemplo, à segurança e ao 
emprego. No mesmo sentido, a agudização dos problemas sociais no país, nos 
últimos anos, serve de apoio para o autor contrastar as dimensões dos direitos 
políticos, via o sufrágio universal, com os direitos sociais e os direitos civis. A 
negação desses direitos, vez ou outra no Brasil, é utilizada pelo historiador para 
dar sustentação à sua tese de que se tem gerado historicamente neste país uma 
cidadania inconclusa – como na Inglaterra nos séculos XVIII e XIX.   

 Fundamentado nos estudos de T. A. Marshall sobre a conquista dos 
direitos na Inglaterra, o historiador mostra que os ingleses introduziram pri-
meiramente os direitos civis, no século XVIII e, somente um século mais tarde 
– após exercício à exaustão desses direitos –, os direitos políticos. Os direitos 
sociais, entretanto, tiveram que esperar mais cem anos até que se fizessem ser 
ouvidos. O fato é que, adverte Murilo de Carvalho, a tentativa simplista de 
analisar esta questão meramente pelo viés cronológico nos induziria, entre-
mentes, a simplificações errôneas. Se assim o fizéssemos, seriamos levados a 
pensar a completude da cidadania no Brasil como ‘uma questão de tempo’, 
quando na verdade, o diferencial entre a nossa cidadania e a dos ingleses está 
no fato de que o tripé que compõe a cidadania, direitos políticos, civis e sociais 
foi por aquele povo conquistado e à nós ele foi doado, segundo os interesses 
particulares dos governantes de plantão. Na Inglaterra, a introdução de um di-
reito parecia estar atrelada ao exercício pleno de outro, ou seja, foi exatamente 
o exercício dos direitos civis que fez com os ingleses reivindicassem direitos po-
líticos e, daí, sociais; mas nem por isso seguindo uma mera lógica cronológica. 
No caso brasileiro, o exercício desses direitos parece ainda não ser uma prática 
muito freqüente, fazendo-os parecer distantes na sua plenitude. 

 O problema central que é colocado aqui por Murilo de Carvalho – e 
que parece querer conflitar permanentemente com sua tentativa de descarac-
terizar a ordem cronológica como cerne para a organização de uma dada so-
ciedade – é que se não se segue a ordem inglesa, dificilmente se tem o povo no 
comando de suas demandas políticas. Essa responsabilidade acaba por ficar a 
cargo de outras instituições. No caso brasileiro, essa tarefa tem sido desenvol-
vida pelo Estado. A partir dessa premissa, Murilo de Carvalho expõe aquela 
que será a idéia central de seu trabalho, argumentando que a lógica da seqü-
ência descrita por Marshall foi invertida no Brasil; a pirâmide dos direitos foi 
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colocada de cabeça para baixo. Aqui, primeiro vieram os direitos sociais, nos 
anos 30, implantados em período de supressão dos direitos políticos e de redu-
ção dos direitos civis por Getúlio Vargas, um ditador que se tornou popular – o 
que explicaria, em parte, a origem do Estado clientelista no país. O autor veri-
fica que a falta de liberdade política sempre foi compensada, pelo autoritarismo 
do Brasil pós-30, com o paternalismo social. 

 Realizando um balanço histórico primoroso, Murilo de Carvalho ob-
serva que da passagem do período colonial à independência brasileira, o con-
junto de direitos, civis, sociais e políticos, que poderiam embrionar um Estado 
de cidadãos, praticamente inexistiam. A própria independência não foi capaz 
de introduzir mudanças radicais no conjunto desses direitos. Apesar de cons-
tituir um avanço no que se refere aos direitos políticos, a independência, feita 
com a manutenção da escravidão, trazia em si grandes limitações aos direitos 
civis. Houve, inclusive, retrocesso no que concerne aos direitos políticos, cin-
qüenta e nove anos após a independência, pois aos analfabetos não mais foi 
concedido o direito do voto. A partir daí, somente os mais abastados e letrados 
estariam aptos a participar do processo político. 

 A proclamação da República, em 1889, por sua vez, não alteraria o 
quadro, ela traria pouca mudança. A Constituição republicana de 1891, por 
sua vez, teria um caráter exclusionista; ela continuaria a excluir do voto os 
analfabetos, as mulheres, os mendigos, os soldados, os membros das ordens 
religiosas. Do ponto de vista do avanço da cidadania, naquilo que concerne aos 
direitos sociais, o mais significativo foi o movimento que pôs fim à Primeira 
República, em 1930. Desde a independência até 1930, a única alteração impor-
tante que houve quanto ao avanço da cidadania foi exatamente a abolição da 
escravidão, em 1888 – ignorada pela Constituição Liberal de 1824. 

 Apostando na tese de que somente o exercício pleno de um direito 
pode redundar na aquisição de outros direitos, Murilo de Carvalho argumenta 
que o que obstaculizou a conquista dos direitos sociais no período pós-liberta-
ção dos escravos foi exatamente a extremada limitação dos direitos civis, que 
perduraria até 1930. Ainda que o direito (civil) à liberdade, à não-escravidão, 
estivesse garantido desde 1888, os parcos outros direitos civis – e políticos –, 
supostamente garantidos, eram muitíssimo precários, o que teria retardado, 
efetivamente, a conquista de direitos sociais. 

 O argumento de sustentação para a tese do autor é a de que a partici-
pação na política nacional, inclusive nos grandes acontecimentos, era limitada 
a pequenos grupos, sem a presença das massas. Desde os mais remotos tempos 
coloniais até 1930, não havia povo organizado politicamente nem sentimento 
nacional consolidado. A grande maioria do povo tinha com o governo uma 
relação ou de distância ou de antagonismo. Se houve ações políticas do povo, 
estas eram realizadas como reação ao que considerava arbítrio das autoridades. 
Era uma “ cidadania em negativo ” . Até 1930, o povo não tinha lugar no 
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sistema político, seja no Império, seja na República, daí não haver lugar para a 
introdução de direitos tais como os sociais. Por isso mesmo, sustenta o autor, 
a queda da Primeira República teria representado um avanço em relação à sua 
proclamação em 1989. Tal avanço se daria, se não necessária e imediatamente 
em direção aos direitos civis e políticos, certamente em direção aos direitos 
sociais. 

 Murilo de Carvalho, entretanto, fiel à sua tese inicial – ignorando, 
pois, a possibilidade de existência de certa ordem cronológica no avanço dos 
direitos –, define como sendo de baixíssimo impacto o exercício da cidadania 
no Brasil, no pós-1930. Isso se deu, segundo o historiador, pelo fato de os 
direitos sociais terem sido introduzidos antes da expansão dos direitos civis. 
Os avanços trabalhistas, longe de serem conquistados, foram doados por um 
governo cooptador – e posteriormente ditatorial –, cujos líderes pertenciam às 
elites tradicionais, sem vinculação autentica com causas populares. Se por um 
lado a expansão dos direitos trabalhistas – sociais – significou efetivamente 
um avanço da cidadania na medida em que trazia as massas para a política, 
em contrapartida, criava uma massa de reféns da União e de seus tentáculos 
regionais. A “doação dos direitos sociais”, ao invés da conquista dos mesmos, 
fazia os direitos serem percebidos pela população como um favor, colocando os 
cidadãos em posição de dependência perante os líderes. 

 Que tipo de cidadania poderia daí resultar? questiona-se o autor, vis-
ta a pirâmide de Marshall não ter base de sustentação no Brasil. A resposta 
do autor é que o mínimo que se pode esperar é por um enaltecimento do 
Executivo, em detrimento dos outros dois Poderes. Daí o encantamento da 
população com o uso do “punho forte” do Executivo e seu menosprezo aos 
demais Poderes. Além disso, o Estado passa a ganhar certa supremacia sobre 
a sociedade civil, o que é terrível, pois, nessa relação é extraída a possibilidade 
de organização livre e independente das massas, numa espiral viciosa, para a 
conquista dos direitos. 

O grande dilema que se coloca Murilo de Carvalho dentro dessa pers-
pectiva é justamente o tipo de cidadão e de sociedade que se formam, quando 
a base da pirâmide descrita por Marshall é invertida. A convicção democráti-
ca, por certo, conclui o autor, está comprometida, pois entre o Judiciário e o 
Executivo praticamente não há separação, e, portanto, nenhuma garantia do 
exercício das liberdades. Daí, sem o exercício das liberdades, dificilmente se 
chegaria a conquista dos direitos políticos plenos.   

 No Brasil, entretanto, se chegou – ainda que esdruxulamente. Eles 
foram implantados, na segunda metade dos anos 40, por um militar do exér-
cito, o General Eurico Gaspar Dutra, que logo colocaria o Partido Comunista 
Brasileiro na ilegalidade. Ainda assim, o período democrático entre 1945 e 
1964 se caracterizara pelo oposto ao governo de Vargas. Houve ali, uma am-
pliação dos direitos políticos e paralisação, ou avanço lento, dos direitos sociais. 
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Ainda que os direitos civis sejam relegados a segundo plano, um observador 
menos atento ficaria com a impressão de que a lógica da pirâmide de Marshall 
começava a querer tomar forma. Murilo de Carvalho, no entanto, elucida essa 
percepção. No período, um ensaio de construção da cidadania se dá, porém, 
“de cima para baixo”, sem a participação de um povo verdadeiramente orga-
nizado. O cidadão em construção aqui ainda não tivera tempo de aprender a 
ser cidadão, mas a prezar por líderes fortes, geralmente o chefe do Executivo – 
tanto é verdadeira a assertiva de Murilo de Carvalho que Getúlio Vargas seria 
eleito senador por dois Estados, nesse período, e ‘voltaria nos braços do povo’, 
em 1951, à presidência da República. 

 Dezenove anos após a queda da ditadura Vargas, em 1964, admitida 
pela apatia popular dos quase cidadãos brasileiros , os direitos civis e políti-
cos seriam duramente sufocados por novas medidas de repressão. Dessa vez, a 
exemplo da Proclamação da República, tomadas pela cúpula militar. Os go-
vernos militares, na interpretação de Murilo de Carvalho, repetiriam a tática 
do Estado Novo:, ou seja, enquanto cercearam os direitos políticos e civis, 
investiram na expansão dos direitos sociais. Dessa vez, no entanto, os órgãos 
de representação política foram transformados em meras peças decorativas do 
regime; eles, na prática, não eram representativos de nada e de ninguém. 

 Na passagem de análise do Movimento de 1964, Murilo de Carvalho 
se coloca a seguinte pergunta: Por que a democracia foi a pique em 1964, se 
havia condições tão favoráveis a sua consolidação? O autor sugere que a res-
posta pode estar na falta de convicção democrática das elites, tanto de esquer-
da quanto de direita. Segundo o autor, os dois lados se envolveram em uma 
corrida pelo controle do governo que deixava de lado a prática da democracia. 
Murilo de Carvalho é, no entanto, cuidadoso com a assertiva. Para não esca-
par à sua tese, o historiador afirma que a falta de convicção democrática não 
bastaria para explicar o comportamento das lideranças. A resposta mais coe-
rente provavelmente está no fato de o Brasil ainda não contar, no momento do 
Golpe, com organizações civis fortes e representativas que pudessem refrear o 
curso da radicalização – toda a organização, sindical, estudantil, institucional, 
não passava de um “ castelo de areia ” preste a ruir no menor dos sopros. Aqui, 
o autor mais uma vez ratifica sua crença de que quando os direitos não são ple-
namente exercidos eles podem impedir o avanço em direção a outros direitos. 

Após 1985, quando da queda do regime militar, os direitos civis estabe-
lecidos antes do regime militar, tais como a liberdade de expressão, de impren-
sa e de organização, foram recuperados. Ainda assim, muitos direitos civis, a 
base da seqüência de Marshall, continuam inacessíveis à maioria da população. 
Ainda assim, o cerne do problema longe permanece de ser cronológico. A for-
ma esdrúxula como os direitos – que dão sustentação à idéia de cidadania – 
têm sido introduzidos ou suprimidos no Brasil é que faz a diferença. E muito 
embora os direitos políticos tenham adquirido amplitude nunca antes atin-
gida, a partir de 1988, a democracia política não resolveu os problemas mais 
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urgentes, como a desigualdade e o desemprego. Permanecem os problemas da 
área social e houve agravamento da situação dos direitos civis no que se refere 
à segurança individual. 

 Murilo de Carvalho constata que, muito provavelmente em função 
da inversão da pirâmide de Marshall – justamente pela falta de exercício dos 
direitos pela população –, o ciclo dos direitos responsáveis pela aquisição da 
cidadania, no Brasil, se completou, mas não conseguem atingir vastas partes 
da população. Se não bastasse, no momento em que o ciclo dos direitos parece 
tomar forma no Brasil, as rápidas transformações da economia internacional 
ameaçam essa condição, pois as mesmas exigem a redução do tamanho do 
Estado – promotor dos direitos do cidadão. 

 A conclusão a que chega Murilo de Carvalho é que o direito a esse 
ou àquele direito – suponha-se, à liberdade de pensamento e ao voto – não é 
garantia de direito a outros direitos – suponha-se, segurança e emprego –, o 
que tem gerado historicamente, no caso do Brasil, uma cidadania inconclusa. 
O autor procura mostrar que a garantia de direitos civis ou políticos no Brasil 
longe estiveram, e estão, de representar uma resolução dos muitos problemas 
sociais aqui presentes – e a recíproca é verdadeira –; eles marcham, segundo 
o autor, em velocidades díspares. A agudização destes últimos, aliás, tem pro-
vado não haver um atrelamento necessário daquelas três dimensões políticas; 
passível, inclusive, em muitos casos, de retrocesso ou de avanço de um ou de 
outro, determinados segundo a conveniência da circunstância. 
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